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Lei Municipal nº  2.706, de 18 de Março de 2.022. 

 

Dispõe sobre autorização para distribuição de absorventes 

higiênicos para mulheres de baixa renda, em situação de 

vulnerabilidade e/ou risco social. 

 

A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a distribuir 

gratuitamente absorventes higiênicos para mulheres de baixa renda, em situação de 

vulnerabilidade e/ou risco social, cadastradas no CRAS - Centro de Referência em Assistência 

Social do Município de Cachoeira de Minas – MG. 

 

Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 

90 (noventa) dias após a sua publicação. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 02.05.01.10.303.1003.6.001.339032-293 – R$ 10.609,75. 

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 

vigor na data de publicação. 

 

Cachoeira de Minas, 18 de Março de 2.022. 

 

 

 

DIRCEU D’ANGELO DE FARIA 

Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas/MG 
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